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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Callegari São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000

CNPJ 36.350.312/0001-72 - Telefax: (027) 3742 0200 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

“EDUCAÇÃO A SERVIÇO DA LIBERDADE”

TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - 2016
1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial e Registro de preço

Tipo: Menor Preço 
2. OBJETO 
Aquisição de material de limpeza e higienização de acordo com especificações e quantidades detalhadas em planilha anexa (Anexo I). 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais serão utilizados pelas unidades escolares do município de São Domingos do Norte e pelo administrativo da SEMEC – Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim de garantir melhores condições de trabalho e a prestação de serviços de qualidade. 

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA

De acordo com a vigência da ata de registro de preço.
5. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 As empresas proponentes deverão enviar obrigatoriamente amostras dos materiais para análise, quando solicitado dentro do prazo de 07 (sete) dias, após a abertura da Sessão pública da licitação, as quais servirão para aferição das características e qualidade do objeto licitado, podendo ser submetidas a utilização, hipóteses nas quais não serão restituídas ao licitante e nem implicarão quaisquer ônus a Prefeitura Municipal ou a seus servidores e nem serão deduzidas, quando da contratação e entrega definitiva; 

5.2 As amostras serão analisadas pelos servidores da Comissão Municipal de Análise, que avaliarão quanto à qualidade e compatibilidade às especificações deste Termo de Referencia. 

6. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. Os itens desse certame deverão ser entregues no Almoxarifado da SEMEC na Rodovia Gether Lopes de Farias, Bairro Emílio Callegari, de segunda-feira a sexta-feira das 7.30h às 16.00h. Os materiais serão recebidos por servidores da SEMEC. 

6.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências do depósito do Almoxarifado da SEMEC é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo A SEMEC responsável pelo fornecimento de mão-de-obra para viabilizar o transporte; 
6.3. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, no Almoxarifado da SEMEC, para fins de conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta caso não tenha ocorrido o disposto no item 6.9 deste Termo de Referência; 

6.4. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificado pelos servidores da SEMEC, responsáveis pelo Almoxarifado, a conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 07 (sete) dias, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 

6.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização desse material; 

6.7. O prazo de entrega do produto ofertado será de no máximo 15 (quinze) dias, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento; 

6.8. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, uma única vez, caso seja protocolada pelo fornecedor a solicitação, com as devidas justificativas, no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do término do prazo máximo para entrega, previsto no edital; 

6.9. A troca de marca de produtos poderá ocorrer, uma única vez, caso seja protocolada pelo fornecedor a solicitação, com as devidas justificativas (documentos comprobatórios e pesquisa de mercado atualizada, que comprove a equivalência de preços e qualidade dos produtos), no prazo máximo de 10 (dez) dias antes do término do prazo máximo para entrega, previsto no edital; 

6.10. A prorrogação de prazo de entrega e a troca de marca de produtos poderão ocorrer, a critério da Administração, após análise do mérito das justificativas pela Comissão de Análise Municipal.
7. PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será feito por transferência bancária em conta corrente do fornecedor, até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo e atesto da nota fiscal/fatura; 
7.2 O processo de pagamento será iniciado com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
7.4 Poderá haver parcelamento do pagamento em parcelas fixas em 30, 60 e 90 dias, conforme conveniência da Administração Municipal;
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

b) Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado; 

c) Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

d) Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial da União; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

f) Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente designado para tanto; 

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

h) Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referencia. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

9.2 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93; 

9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

9.4 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer material defeituoso que houver fornecido; 

9.5 Entregar os materiais acompanhados de DANFE; 
9.6 Encaminhar a SEMEC por ofício, quando for o caso, cópia do pedido de prorrogação de prazo de entrega ou de troca de marca, para ciência da Seção; 

9.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
9.8 Não poderão ser entregue materiais com vida útil inferior a 90 dias.
10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, decorridos 10 (dez) dias após o prazo de entrega estipulado no subitem 6.7, caso a contratada não comprove já ter enviado os materiais via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativas aceitáveis; 

10.2 A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 10.1, caberá à Administração, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem possibilidades de prejuízos à Administração; 
10.3 Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no item 11.
11. PENALIDADES 

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração; 

11.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato: 

a) a entrega dos materiais com atraso; 

b) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; 

c) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

d) a entrega parcial dos materiais solicitados. 

11.3 Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

b) a não entrega do material empenhado; 

11.4 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

11.4.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato. 

11.4.2 Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE): 

a) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total empenhado, em caso de prejuízo ocasionado ao município por inexecução parcial ou total do objeto; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total empenhado, a partir do primeiro dia de inadimplemento; 

c) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

d) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

e) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

11.5 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante; 

11.6 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos; 

11.7 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não anula as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à Administração Pública. 

12. FISCALIZAÇÃO 

· Sempre que necessário, serão efetuados procedimentos para fiscalização do contrato.

· A contratada poderá ser convocada a esta Prefeitura Municipal para prestar esclarecimentos a respeito da execução do contrato.

· A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Para tanto a SEMEC indica o servidor Eder Manoel Calegari, para atuar como fiscal do contrato a ser celebrado. 
13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

14. INFORMAÇÕES

Qualquer dúvida a cerca deste processo deverá ser encaminhada para o setor de licitações de preferência via e-mail “licitasdn@hotmail.com” ou por protocolo, no protocolo da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Rodovia Gether Lopes de Farias s/nº - Bairro Emilio Callegari São Domingos do Norte/ES – CEP: 29.745-000 – Fone (27) 3742-0200.

Pessoa de Contato: Ana Angélica Boscáglia Costa. 

Horário: 07.30 horas às 16.30 horas de segunda a sexta-feira.
14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
	NOME
	FUNÇÃO
	MATRÍCULA

	- EDER MANOEL CALEGARI
	RESPONSÁVEL PELO ALMOXARIFADO
	


São Domingos do Norte/ES, 23 de Março 2016
EDER MANOEL CALEGARI
Diretor de Esportes / responsável pelo almoxarifado
SANIO COLNAGO SANTIAGO
Secretário Municipal de Educação e Cultura

D E S P A C H O

Eu José Geraldo Guidoni na qualidade de autoridade competente, ordenador de despesa, aprovo nos termos do art.9, II do Decreto n.5.450/2005, o Termo de Referência ora apresentado. 

São Domingos do Norte/ES, 15 de Dezembro de 2015.

_________________________________________

José Geraldo Guidoni

Prefeito Municipal
DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Email: departamentodeesportesdn@hotmail
,com
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